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ACÓRDÃO Nº 523/2011 – TCU – 2ª Câmara 

 

1. Processo nº TC 013.353/2005-9  

2. Grupo I – Classe I – Assunto: Recurso de Reconsideração em TCE 

3. Recorrente: Sr. José Ubaldino Alves Pinto Júnior (CPF: 402.171.675-00) 

4. Entidade: Município de Porto Seguro/BA 

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

5.1. Relator da Decisão Recorrida: Ministro-substituto Augusto Sherman Cavalcanti 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-geral Paulo Soares Bugarin 

7. Unidade: Secretaria de Recursos (SERUR) 

8. Advogado constituído nos autos: Marcelo Luiz Ávila de Bessa – OAB/DF 12.330; Lívio Rodrigues 

Ciotti – OAB/DF nº 12.315; e Camila Silva Lugão – OAB/DF nº 26.377 

 

9. Acórdão:  

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. 

José Ubaldino Alves Pinto Júnior, ex-Prefeito do Município de Porto Seguro/BA, contra o Acórdão nº 

4.423/2008-2ª Câmara, que julgou irregulares suas contas, condenando-o em débito e aplicando-lhe 

multa. 

 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer, com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº 8.443/1992, do Recurso de 

Reconsideração interposto pelo Sr. José Ubaldino Alves Pinto Júnior, ex-Prefeito do Município de 

Porto Seguro/BA, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, dando aos subitens 9.1 e 9.2 do 

Acórdão nº 4.423/2008-2ª Câmara a seguinte redação: 

 

9.1. com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “a”, da Lei n. 8.443/1992, 

c/c os artigos 19 e 23, inciso III, da mesma Lei e com os artigos 1º, inciso I, 209, inciso I, 210 e 

214, inciso III do Regimento Interno do TCU, julgar irregulares as contas do Sr. José 

Ubaldino Alves Pinto Júnior, ex-Prefeito do Município de Porto Seguro/BA, condenando-o ao 

pagamento da quantia de R$ 58.988,16 (cinquenta e oito mil, novecentos e oitenta e oito reais 

e dezesseis centavos), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 

que comprove perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do 

TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir de 

15/10/1998, até a efetiva quitação do débito, nos termos da legislação em vigor; 

9.2. aplicar ao responsável a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, c/c o art. 267 

do Regimento Interno, no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), com a fixação do 

prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante este Tribunal (art. 214, 

inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, 

atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão até a data do efetivo 

recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

 

9.2. dar conhecimento deste Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o fundamentam ao 

recorrente, à Procuradoria da República no Estado da Bahia e à Procuradoria da República no 

Município de Eunápolis/BA. 

 

10. Ata n° 2/2011 – 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 1/2/2011 – Extraordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0523-02/11-2. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 44859633.
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13. Especificação do quorum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator) 

e José Jorge. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e André Luís de Carvalho. 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 

Presidente Relator 

 

 

Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Subprocuradora-Geral 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 44859633.


